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PARECER 019/2022

Parecer ao Projeto de Lei n. 1, de 14 de 

janeiro 2022, que “Dispõe sobre o reajuste 

dos servidores do Poder Legislativo 

Municipal.”

Com o projeto de lei em estudo, pretende a Mesa 

Diretora do Poder Legislativo local, conceder reajuste aos vencimentos-base dos 

servidores desta Casa de Leis.

O indicador oficial de inflação do país é o IPCA 

(Índice de Preços ao Consumidor Amplo), que encerrou 2021 a 10,06%, e para 

que o servidor tenha um mínimo de aumento real o presente projeto de lei 

reajusta em 12% (doze por cento), representando um aumento real de 1,94% (um 

inteiro e noventa e quatro centésimos por cento), a título de valorização 

profissional.

Adicionalmente a isso, o reajuste proposto visa, ainda, 

corrigir da defasagem advinda da Lei Complementar nº 173/2020, que proibiu o 

reajuste no salário de servidores federais, estaduais e municipais desde o dia 27 

de maio de 2020 até 31 de dezembro de 2021. Foram mais de um ano e meio sem
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qualquer correção de salário dos servidores públicos e, consequentemente, a 

inflação desse período corroeu significativamente o poder de compra.

Por fim, cabe enfatizar que o percentual reajustado 

está em consonância com o aplicado aos servidores públicos do Poder Executivo 

Municipal.

É o necessário.

A recomposição do poder da perda salarial está 

amparada nas Leis Orçamentárias Anuais onde faz uma previsão orçamentária 

para suportar os gastos decorrentes deste reajuste.

Ainda, a possibilidade de revisão anual tem respaldo 

no artigo 37, inciso X, da CF.

Ressaltamos que o impacto orçamentário está 

dispensado por expressa disposição no artigo 17, § 6º da Lei Complementar nº 

101/2000, vejamos:

Art. 17 (...)

§ 6º O disposto no § 1º não se aplica às despesas destinadas 

ao serviço da dívida nem ao reajustamento de remuneração 

de pessoal de que trata o inciso X do art. 37 da 

Constituição. 

mailto:camarasaoroque@camarasaoroque.sp.gov.br


Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque
Rua São Paulo, 355 - Jd. Renê - CEP 18135-125 - Caixa Postal 80 - CEP 18130-970

CNPJ/MF: 50.804.079/0001-81 - Fone: (11) 4784-8444 - Fax: (11) 4784-8447
Site: www.camarasaoroque.sp.gov.br | E-mail: camarasaoroque@camarasaoroque.sp.gov.br

São Roque - ‘A Terra do Vinho e Bonita por Natureza’

3

Ademais, a propositura em análise atende ao disposto 

no artigo 16, inciso II, da Lei Complementar nº 101/2000, pois acompanhado de 

declaração do ordenador da despesa.

No mais, inexistem irregularidades ao Projeto de Lei 

em apreço, cabendo a conveniência e oportunidade aos Nobres Edis, dispensadas 

as formalidades regimentais, inclusive a de pareceres das Comissões 

Permanentes em função do período de recesso (art. 181, §5º, RI).

Maioria absoluta, única discussão e votação nominal. 

É o parecer.

São Roque, 14 de janeiro de 2022

VIRGINIA COCCHI WINTER
ASSESSORA JURÍDICA
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